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LEI Nº 11.084 DE 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), destinado ao SERV 

SAUDE – Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 

Municipais de Rondonópolis. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR, no valor de 

R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) para reforços das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo          R$     20.000,00 

 

TOTAL               R$     20.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2125 – Reformar / Ampliar e Manter a Sede do SERV SAUDE 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo          R$     10.000,00 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física       R$       5.000,00 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$     15.000,00 

 

TOTAL               R$     30.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.1036 – Adquirir Moveis e Equipamentos 

44.90.52.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes                 R$      5.000,00 

TOTAL                                                                                              R$      5.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido anteriormente serão utilizados recursos 

próprios do instituto; provenientes do Superávit Financeiro do Exercício Anterior no 

valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) de acordo com o disposto nos arts. 

41; 42 e 43 da Lei Federal n°. 4.320/64: 

Art. 3º Fica revogada Lei nº 11.072, de 01 de outubro de 2020. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de outubro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo. 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.734, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020. 
Dispõe sobre abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), destinado ao SERV 

SAUDE – Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 

Municipais de Rondonópolis. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a lei nº 11.084 de 05 de 

outubro de 2020. 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR, no valor de 

R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) para reforços das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo          R$     20.000,00 

 

TOTAL               R$     20.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.122.5010.2125 – Reformar / Ampliar e Manter a Sede do SERV SAUDE 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo          R$     10.000,00 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física       R$       5.000,00 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$     15.000,00 

TOTAL               R$     30.000,00 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS/ SERVSAUDE 

Unidade: 001 – SERVSAUDE 

10.302.5010.1036 – Adquirir Moveis e Equipamentos 

44.90.52.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes                 R$      5.000,00 

TOTAL                                                                                              R$      5.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido anteriormente serão utilizados recursos 

próprios do instituto; provenientes do Superávit Financeiro do Exercício Anterior no 

valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) de acordo com o disposto nos arts. 

41; 42 e 43 da Lei Federal n°. 4.320/64: 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 9.730, de 01 de outubro de 2020 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de outubro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo. 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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